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Disciplina a comercialização de
cães ferozes no Município de São
Paulo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. l - Todos os cães considerados agressivos só
poderão ser comercializados no Município de São Paulo se os proprietários
possuirem seguro por danos pessoais e materiais causados pelo animal a
terceiros.

Parágrafo único - Todos os proprietários de cães
agressivos deverão possuir o seguro mencionado nesta Lei,
independentemente de comercialização ou doação.

Art. 2° - O seguro mencionado nesta Lei será conhecido
corno Responsabilidade Civil dos Proprietários de Cães. O referido seguro
será celebrado no ato de venda e compra de cães considerados ferozes.

Art. 3° - O não cumprimento dos dispositivos desta Lei,
implicará o infrator a imposição de multa no valor de 1500 (mil e

SEç	 qii	 IRs, sendo que em caso de remcidência o valor da multa
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Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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